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LEI Nº.1.904.
DE 28 DE ABRIL DE 2.015.

Dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, revoga a Lei 
nº.1.105 de 08 de junho de 1.995 e 
dá outras providências. 

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 25, da Lei 
Orgânica do Município, .....

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

  

Art. 1º Nos termos da Lei Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, que aprova o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, esta lei dispõe sobre a política de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e 
estabelece normas gerais para sua adequada aplicação. 

Art. 2º – O atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente no município de Américo de Campos-
SP, far-se-á através de políticas sociais básicas de 
educação, saúde, recreação, esportes, cultura e lazer, 
profissionalização e demais políticas necessárias à 
execução das medidas protetivas e socioeducativas, 
previstas nos arts. 87, 101 e 112, da Lei nº 8.069/90, 
assegurando-se em todas elas o tratamento com 
dignidade e respeito à liberdade e a convivência familiar 
e comunitária.

Art. 3º – Aos que dela necessitarem será prestada a 
assistência social, em caráter supletivo.

§ 1º – É vedada no município a criação de programas 
de caráter compensatório da ausência ou insuficiência das 
políticas sociais básicas e demais políticas necessárias 
à execução das medidas protetivas e socioeducativas 
previstas nos arts. 87, 101 e 112, da Lei nº 8.069/90, sem 
a prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

§ 2º – Os programas serão classificados como de 
proteção ou socioeducativos e destinar-se-ão:

a) a orientação e apoio sociofamiliar;

b) serviços especiais de prevenção e atendimento 
médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-
tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

c) prevenção e tratamento especializado a crianças 
e adolescentes, pais ou responsáveis usuários de 
substâncias psicoativas;

d) identificação e localização de pais ou responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

e) proteção jurídico-social;

f) a colocação em família substituta;

g) ao abrigo em entidade de acolhimento;

h) apoio aos programas de aprendizagem e 
profissionalização de adolescentes;

i) ao apoio socioeducativo em meio aberto;

j) ao apoio socioeducativo em meio fechado.

§ 3º – O atendimento a ser prestado a crianças e 
adolescentes será efetuado em regime de cooperação 
e articulação entre os diversos setores da administração 
pública e entidades não governamentais, contemplando, 
obrigatoriamente, a regularização do registro civil e a 
realização de um trabalho de orientação, apoio, inclusão 
e promoção das famílias.

§ 4º – Os serviços e programas acima relacionados 
não excluem outros, que podem vir a ser criados em 
benefício de crianças, adolescentes e suas respectivas 
famílias.

Art. 4º – Fica criado no Município o Serviço Especial de 
Apoio, Orientação, Inclusão e Acompanhamento Familiar, 
a ser estruturado com recursos materiais e humanos 
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aptos ao desempenho das finalidades previstas no artigo 
3º, § 3º desta Lei.	

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

Art. 5º – São órgãos da política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente:

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

II – Conselho Tutelar.	

CAPÍTULO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 6º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Município de Américo de Campos-
SP, instituído no município desde 1995, órgão deliberativo 
da política de promoção dos direitos da criança e do 
adolescente, controlador das ações, em todos os níveis, 
de implementação desta mesma política, e responsável 
por fixar critérios de utilização e planos de aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA.

§ 1º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente atenderá aos seguintes objetivos:

I – definir, no âmbito do município, políticas públicas de 
proteção integral a infância e adolescência de Américo de 
Campos-SP, incentivando a criação de condições objetivas 
para sua concretização, com vistas ao cumprimento das 
obrigações e garantias dos direitos previstos no artigo 2º, 
desta Lei;

II – controlar ações governamentais e não-
governamentais, com atuação destinada a infância e a 
adolescência do município de Américo de Campos-SP, 
com vistas a consecução dos objetivos definidos nesta 
Lei.

SEÇÃO I

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO 
CONSELHO MUNICIPAL 

Art. 7º – Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente compete, privativamente, o controle da 

criação de quaisquer projetos ou programas no município, 
por iniciativa pública ou privada, que tenham como 
objetivo assegurar direitos, garantindo à proteção integral 
a infância e adolescência do município de Américo de 
Campos-SP, bem como o efetivo respeito ao princípio da 
prioridade absoluta a criança e ao adolescente.

Art. 8º – A concessão, pelo poder público, de qualquer 
subvenção ou auxílio a entidades que, de qualquer modo, 
tenham por objetivo a proteção, promoção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente, deverá estar 
condicionada ao registro de inscrição prévio da entidade 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de que trata este capítulo e a respectiva 
alocação do recurso no Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 9º – As resoluções do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente só terão validade 
quando aprovadas pela maioria absoluta dos membros 
presentes na sessão deliberativa e após sua publicação 
no Diário Oficial do Município e/ou órgão oficial de 
imprensa do município.

§1º – O CMDCA deverá encaminhar uma cópia de suas 
resoluções ao Juiz da Infância e Juventude, à Promotoria 
de Justiça com atribuição na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, bem como ao Conselho Tutelar.

§ 2º – As assembléias mensais do Conselho deverão 
ser convocadas com a ordem do dia, no mínimo 05 (cinco) 
dias antes de sua realização.

Art. 10º – Compete ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, conforme a Legislação 
Federal:

I – Elaborar, votar e reformar seu regimento interno; 

II – Opinar no planejamento e na elaboração da 
proposta das Leis Orçamentárias anuais, no que se refira 
ao atendimento das políticas sociais básicas relativas à 
criança e ao adolescente;

III – Dar posse aos membros eleitos para o Conselho 
Tutelar, declarar a vacância dos respectivos cargos e 
convocar suplentes para cumprimento do restante do 
mandato;

IV – Fixar critérios de utilização, através de planos de 
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aplicação, das doações subsidiadas e demais receitas, 
aplicando necessariamente percentuais para o incentivo 
ao acolhimento sob forma de guarda, de crianças ou 
adolescentes através de famílias acolhedoras.

V – Realizar campanhas de captação de recursos 
para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.

VI – Realizar a Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente conforme orientação do 
Conselho Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.

VII – Autorizar a apuração de denúncias através de 
sindicância e/ou de processo administrativo disciplinar 
contra membros do Conselho Tutelar.

SEÇÃO II

DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL

	

Art. 11 – O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, vinculado ao Departamento 
de Assistência Social, será constituído por 6 (seis) 
membros, composto paritariamente pelas instituições 
governamentais e não-governamentais.

§ 1º – A indicação dos representantes do Poder Público 
Municipal deverá atender às seguintes regras:

a)	 a designação do representante dar-se-á pelo 
Chefe do Executivo Municipal;

b)	 observada a estrutura administrativa do município, 
deverão ser designados, prioritariamente, representantes 
dos setores responsáveis pelas políticas públicas básicas 
assistência social, educação e saúde;

c)	 para cada titular deverá ser indicado um 
suplente, que substituirá aquele em caso de ausência ou 
impedimento, de acordo com o que dispuser o regimento 
interno do CMDCA;

§ 2º – A indicação dos representantes da sociedade 
civil garantirá a participação mediante organizações 
representativas escolhidas em fórum próprio, devendo 
atender às seguintes regras:

a) será feita por Assembléia Geral Extraordinária, 
realizada a cada 02 (dois) anos, convocada oficialmente 

pelo CMDCA, do qual participarão, com direito a voto, 
três delegados de cada uma das instituições não-
governamentais, regularmente inscritas no CMDCA;

b) poderão participar do processo de escolha 
organizações da sociedade civil constituídas há pelos 
menos 02 (dois) anos e com atuação no âmbito territorial 
correspondente;

c) a representação da sociedade civil no CMDCA, 
diferentemente da representação governamental, não 
poderá ser previamente estabelecida, devendo submeter-
se periodicamente a processo democrático de escolha;

d) a candidatura deverá ter idoneidade moral, idade 
superior a 18 anos e residir no município; 

d) para cada titular deverá ser indicado um suplente, 
que substituirá aquele em caso de ausência ou 
impedimento, de acordo com o que dispuser o regimento 
interno do CMDCA;

e) o CMDCA deverá instaurar o processo de 
escolha dos representantes não-governamentais até 60 
(sessenta) dias antes do término do mandato, designando 
uma comissão eleitoral composta por conselheiros 
representantes da sociedade civil para organizar e realizar 
processo eleitoral;

f) o mandato no CMDCA será de 02 (dois) anos e 
pertencerá a organização da sociedade civil, que indicará 
um de seus membros para atuar como seu representante;

g) os representantes da sociedade civil organizada 
serão nomeados conselheiros do CMDCA após a 
proclamação do resultado da respectiva eleição, com 
a publicação dos nomes das organizações e dos seus 
respectivos representantes eleitos, titulares e suplentes;

h) eventual substituição dos representantes das 
organizações da sociedade civil no CMDCA deverá ser 
previamente comunicada e justificada para que não cause 
prejuízo algum às atividades do conselho;

i) é vedada a indicação de nomes ou qualquer outra 
forma de ingerência do poder público no processo de 
escolha dos representantes da sociedade civil junto ao 
CMDCA.

§ 3º – A função do conselheiro municipal será 
considerada serviço público relevante não podendo ser 
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renumerada em hipótese alguma, sendo seu exercício 
prioritário e justificadas as ausências a qualquer outros 
serviços, quando determinadas pelo comparecimento a 
sessões do CMDCA ou pela participação em diligências 
autorizadas por este.

§ 4º – Os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente não receberão qualquer 
remuneração pela sua participação neste.

SEÇÃO III

DA ESTRUTURA BÁSICA DO CONSELHO 
MUNICIPAL

Art. 12 – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente escolherá entre seus pares, respeitando 
alternadamente a origem de suas representações, os 
integrantes dos seguintes cargos:

I – Presidente;

II – Vice-presidente;

III – 1º Secretário; 

IV – 2º secretário. 

§ único – O regimento interno definirá as competências 
das funções referidas neste artigo.

Art. 13 – A Administração Pública Municipal deverá 
fornecer recursos necessários ao adequado e ininterrupto 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, devendo, para tanto, instituir 
dotação orçamentária específica que não onere o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO TUTELAR

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 – Fica mantido o Conselho Tutelar já criado e 
instalado, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de desempenhar funções 
administrativas direcionadas ao cumprimento dos direitos 
da criança e do adolescente.	

§ 1º – Enquanto órgão público autônomo, no 
desempenho de suas atribuições legais, o Conselho 
Tutelar não se subordina aos Poderes Executivo e 

Legislativo municipais, ao Poder Judiciário ou ao 
Ministério Público.

§ 2º – O Conselho Tutelar órgão integrante da 
administração pública local, será composto por 05 (cinco) 
membros, escolhidos pela população local para um 
mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução, 
mediante novo processo de escolha (Art. 132, ECA, 
conforme redação dada pela Lei. 12.696/2012)

§ 3º – A recondução, permitida por uma única vez, 
consiste no direito do conselheiro tutelar de concorrer 
ao mandato subsequente, em igualdade de condições 
com os demais pretendentes, submetendo-se ao mesmo 
processo de escolha pela sociedade, inclusive a realização 
de prova de conhecimentos específicos, vedada qualquer 
outra forma de recondução.

§ 4º – Serão escolhidos no mesmo pleito para 
o Conselho Tutelar o número mínimo de 05 (cinco) 
suplentes.

§ 5º – Considerada a extensão do trabalho e o caráter 
permanente do Conselho Tutelar, a função de conselheiro 
tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício 
concomitante de qualquer outra atividade pública ou 
privada, observado o que determina o artigo 37, incisos 
XVI e XVII, da Constituição Federal e artigo 37 da 
Resolução nº 139/2010 do Conanda.

§ 6º – O exercício efetivo da função de conselheiro 
tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral.

Art. 15 – Os Conselheiros Tutelares, pela relevância 
de suas atribuições e pelo exercício em regime de 
dedicação exclusiva, fazem jus à remuneração mensal no 
R$ 826,43(oitocentos e vinte seis reais e quarenta e três 
centavos), reajustado com base no índice geral concedido 
ao funcionalismo público municipal. 

§ 1º - As faltas injustificadas serão passíveis de 
descontos salariais na proporcionalidade de 1/30 avos 
por falta cometida.

§ 2º - Os Conselheiros Tutelares, embora sem vínculo 
trabalhista efetivo com o Município, suas Autarquias e 
Fundações Públicas, serão vinculados, obrigatoriamente, 
ao Regime Geral de Previdência Social da União, na 
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condição de autônomos. 

§ 3º - O servidor público municipal investido no 
mandato de Conselheiro Tutelar será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração de carreira.

§ 4º - No caso do parágrafo anterior, o tempo de 
serviço prestado no exercício do mandato de Conselheiro 
Tutelar será computado para todos os efeitos legais. 

§ 5º - O Conselheiro Tutelar quando candidatar-se 
a cargo eletivo, exceto para a mesma função, deverá 
licenciar-se 90 (noventa) dias antes do pleito, sem direito a 
remuneração, e será substituído pelo respectivo suplente. 

Art. 16 – O Conselheiro Tutelar que não seja, 
simultaneamente, ocupante de cargo efetivo na 
administração pública direta, autárquica e fundacional, não 
estabelecerá vínculo empregatício de qualquer natureza 
com o Município, não lhe sendo aplicado o regime jurídico 
concernente ao servidor público municipal.

Art. 17 – É assegurado ao Conselheiro Tutelar o direito 
a:

 I - cobertura previdenciária;

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 
1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;

III - licença-maternidade;

IV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina.

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária 
municipal previsão dos recursos necessários ao 
funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares.

Art. 18 – A escolha dos conselheiros tutelares se fará 
por voto facultativo e secreto dos cidadãos do Município, 
em pleito presidido pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

§ 1º – Podem votar os maiores de 16 anos de idade, 
inscritos como eleitores no Município.

§ 2º – O cidadão poderá votar em apenas 01 (um) 
candidato, constante da cédula, sendo nula a cédula 
que contiver mais de um nome assinalado ou que tenha 

qualquer tipo de inscrição que possa identificar o eleitor.

Art. 19 – O pleito será convocado por resolução 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, na forma desta lei.

SEÇÃO II

DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DAS 
CANDIDATURAS

Art. 20 – A candidatura é individual e sem vinculação 
a partido político, sendo vedada a formação de chapas 
agrupando candidatos.

Art. 21 – Somente poderão concorrer ao pleito os 
candidatos que preencherem, até o encerramento das 
inscrições, os seguintes requisitos:

I – reconhecida idoneidade moral, firmada em 
documentos próprios, segundo critérios estipulados pelo 
CMDCA, através de resolução;

II – idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III – residir no município há mais de 03 (três) anos;

IV – ensino médio completo.

V – não ter sofrido penalidade de perda de mandato 
de conselheiro tutelar no período vigente;

VI – estar no gozo dos direitos políticos;

VII – não exercer mandato político;

VIII – não estar sendo processado criminalmente no 
município ou em qualquer outro deste País;

IX – não ter sofrido nenhuma condenação judicial, 
transitada em julgado, nos termos do artigo 129, da Lei 
nº 8.069/90;

X – estar no pleno gozo das aptidões física e mental 
para o exercício do cargo de conselheiro tutelar.

§ 1º – Além do preenchimento dos requisitos indicados 
neste artigo, será obrigatória a aprovação em prova de 
conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e avaliação psicológica.

§ 2º – A realização da prova mencionada no parágrafo 
anterior bem como os respectivos critérios de aprovação, 
ficarão a cargo do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, que regulamentará através de 
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resolução.

Art. 22 – A pré-candidatura deve ser registrada no 
prazo de 04 (quatro) meses antes do pleito, mediante 
apresentação de requerimento endereçado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
acompanhado de prova do preenchimento dos requisitos 
estabelecidos no “caput”, do artigo 21, desta Lei.

Art. 23 – O pedido de registro da pré-candidatura 
será analisado e homologado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que fará a 
publicação dos nomes dos pré-candidatos, a fim de que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação, seja 
apresentada impugnação por qualquer munícipe capaz e 
maior de 18 anos, se houver interesse.

Art. 24 – Das decisões relativas às impugnações, 
caberá recurso ao próprio Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação das mesmas.

Art. 25 – Vencida a fase de impugnação, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
mandará publicar lista com os nomes dos pré-candidatos 
preliminarmente habilitados ao pleito, informando, no 
mesmo ato, o dia da realização da prova de conhecimentos 
específicos, que deverá ser feita no prazo máximo de 10 
(dez) dias.

§ 1º – O resultado da prova de conhecimentos 
específicos será publicado, a fim de que, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados da publicação, seja apresentada 
impugnação por qualquer dos pré-candidatos, se houver 
interesse.

§ 2º – Aplica-se às hipóteses deste artigo o disposto 
no parágrafo único, do artigo 20 e o disposto no artigo 21, 
desta Lei.

§ 3º – Vencida a fase de impugnação quanto à prova 
de conhecimentos específicos, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente mandará publicar 
lista com os nomes dos candidatos habilitados ao pleito.

SEÇÃO III

DA REALIZAÇÃO DO PLEITO E POSSE DOS 
ELEITOS

Art. 26 – O processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo 
o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial (art. 139, § 1º, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, conforme redação dada pela 
Lei 12.696/2012).

Art. 27 - A eleição será convocada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
mediante edital publicado na imprensa local, 06 (seis) 
meses antes do término do mandato dos membros do 
Conselho Tutelar.

§ 1º –O processo eleitoral para escolha dos membros 
do Conselho Tutelar será realizado sob a presidência 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sob fiscalização do Ministério Público.

§ 2º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente editará resolução regulamentando a 
constituição das mesas receptoras, bem com a realização 
dos trabalhos no dia das eleições.

Art. 28 – É vedada qualquer propaganda eleitoral nos 
veículos de comunicação social, ou a sua afixação em 
locais públicos ou particulares, admitindo-se somente 
a realização de debates e entrevistas, em igualdade de 
condições.

§ 1º – A divulgação das candidaturas será permitida 
através da distribuição de impressos, indicando o nome 
do candidato bem como suas características e propostas, 
sendo expressamente vedada sua afixação em prédios 
públicos ou particulares.

§ 2º – É vedada a propaganda feita através de faixas, 
camisetas, bonés e outros meios semelhantes, bem como 
por alto falante ou assemelhados fixos ou em veículos.

§ 3º – O período lícito de propaganda terá início a partir 
da data em que forem homologadas as candidaturas, 
encerrando-se 01 (um) dia antes da data marcada para 
o pleito. 

§ 4º – No dia da votação é vedado qualquer tipo de 
propaganda, sujeitando-se o candidato que promovê-la a 
cassação de seu registro de candidatura em procedimento 
a ser apurado perante o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
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Art. 29 – No processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, 
prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal 
de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor 
(art. 139, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
conforme redação dada pela Lei 12.696/2012).

Art. 30 – Não sendo eletrônica a votação, as cédulas 
eleitorais serão confeccionadas pela Prefeitura Municipal, 
mediante modelo previamente aprovado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º – As cédulas de que trata este artigo serão 
rubricadas pelos membros das mesas receptoras de voto 
antes de sua efetiva utilização pelo cidadão.

§ 2º – A cédula conterá os nomes de todos os 
candidatos, cujo registro de candidatura tenha sido 
homologado, após aprovação em prova de conhecimentos 
específicos e avaliação psicológica, indicando a ordem 
do sorteio realizado na data de homologação das 
candidaturas, na presença de todos os candidatos, que, 
notificados, comparecerem, ou em ordem alfabética de 
acordo com decisão prévia do CMDCA.

Art. 31 – Concluída a apuração dos votos, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
proclamará o resultado da eleição, mandando publicar os 
nomes dos candidatos eleitos (titulares e suplentes) e os 
sufrágios recebidos.

Art. 32 – Os 05 (cinco) primeiros mais votados serão 
considerados eleitos, ficando os demais, pela ordem de 
votação, como suplentes.

§ 1º – Havendo empate entre os candidatos, se dará 
preferência ao candidato que comprove maior idade.

Art. 33 – A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá 
no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo 
de escolha (art. 139, § 2º, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, conforme redação dada pela Lei 
12.696/2012). 

Art. 34 – Ocorrendo a vacância ou afastamento de 
qualquer de seus membros titulares, independente das 
razões, deve ser procedida imediata convocação do 
suplente para o preenchimento da vaga e a consequente 
regularização de sua composição.

§ 1º – No caso de inexistência de suplentes, a qualquer 
tempo, deverá o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente realizar o processo de escolha 
suplementar para o preenchimento das vagas, sendo que 
os conselheiros em tais situações exercerão as funções 
somente pelo período restante do mandato original.

SEÇÃO IV

DOS IMPEDIMENTOS

	

Art. 35 – São impedidos de servir no mesmo Conselho 
Tutelar marido e mulher, ascendentes e descendentes, 
sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o 
cunhado, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único – Estende-se o impedimento do 
conselheiro, na forma deste artigo, em relação a autoridade 
judiciária e ao representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em 
exercício na comarca, foro regional ou distrital.	

SEÇÃO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS TUTELARES

Art. 36 – Ao Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras 
atribuições definidas no Regimento Interno, compete:

I – zelar pelo efetivo atendimento dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, tendo em vista o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência, 
conforme determina o art. 7º da Lei Federal nº 8.069 /90;

II – zelar e garantir os direitos a crianças e adolescentes 
quando ameaçados ou violados esses direitos, através das 
Medidas de Proteção, requisitando serviços e programas 
públicos, de acordo com o art. 136 da Lei Federal nº 8.069 
/90;

III – fomentar a valorização, a qualificação das ações 
de políticas públicas e lutar pela extensão da cidadania de 
crianças e adolescentes;

IV – deflagrar o processo de reordenamento 
normativo, de reordenamento institucional e de melhoria 
da atenção direta à criança e ao adolescente, munindo 
o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o 
Ministério Público, com dados, informações, subsídios e 
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argumentos;

V – fomentar a participação ativa das crianças e dos 
adolescentes a respeito dos seus direitos e deveres, 
atuando como extensor da cidadania;

VI – cumprir a missão do Conselho Tutelar que é 
de atender todas as crianças e todos os adolescentes 
que tenham quaisquer dos seus direitos ameaçados 
ou violados, que estejam em situação de credores dos 
direitos;

VII – assessorar ao Poder Público Municipal na 
elaboração da Proposta Orçamentária do Município, com 
subsídios, dados, informações e análises, advogando 
a alocação de recursos para criação, manutenção e 
fortalecimento de serviços e programas específicos de 
atendimento dos direitos de crianças e adolescentes, 
especialmente os previstos nos artigos 87, III a IV e 90 da 
Lei Federal nº 8.069 /90;

VIII – promover a execução de suas deliberações 
colegiadas, requisitando serviços públicos;

IX – representar junto à autoridade judiciária, nos casos 
de descumprimento injustificado de suas deliberações;

X – expedir notificações, durante o procedimento 
apuratório da situação de violação ou ameaça dos direitos 
de crianças e de adolescentes;

XI – encaminhar declinatória de competência para a 
Justiça da Infância e da Juventude, quando a matéria não 
é de competência do Colegiado;

XII – representar ao Ministério Público, de todo e 
qualquer fato que se configure como crime ou infração 
administrativa contra criança e adolescente, previstos no 
Código Penal ou na Lei Federal nº 8.069/90;

XIII – representar em nome da família, violação do art. 
220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;

XIV – zelar pelos princípios de autonomia funcional do 
Conselho Tutelar;

XV – elaborar, alterar e aprovar o seu Regimento 
Interno, o qual deverá ser encaminhado para o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 
deliberação e aprovação, podendo o CMDCA sugerir 
alterações.

§ 1º - A atuação dos Conselheiros Tutelares é 
circunscrita ao espaço territorial para o qual foram 
escolhidos.

§ 2º - Sua competência é determinada:

a) pelo domicílio dos pais ou responsáveis;

b) pelo lugar onde se encontre a criança ou o 
adolescente, à falta dos pais ou responsáveis;

c) pelo lugar da ação ou omissão, nos casos de ato 
infracional, observadas as regras de continência e ou 
prevenção.

Art. 37 – O atendimento oferecido pelo Conselho 
Tutelar será personalizado, mantendo-se registro das 
providências adotadas em cada caso.

§ 1º – O horário e a forma de atendimento serão 
regulamentados pelo respectivo regimento interno, 
devendo observar as seguintes regras:

a) Atendimento nos dias úteis, funcionando das 8h00 
as 17h00, ininterruptamente;

b) plantão noturno das 17h00 as 8h00 do dia seguinte;

c) plantão de finais de semana (sábado e domingo) e 
feriados,;

d) durante os dias úteis o atendimento será prestado 
diariamente por 02 (dois) conselheiros tutelares, cuja 
escala e divisão de tarefas serão disciplinadas pelo 
respectivo regimento interno;

e) durante os plantões noturno e de final de semana/
feriado será previamente estabelecida escala, também 
nos termos do respectivo regimento interno sempre 
observando a carga horária semanal total de 40 horas, a 
ser trabalhada pelo Conselheiro Tutelar.

§ 2º – O descumprimento, injustificado, das regras 
do parágrafo anterior, bem como das previstas no 
respectivo regimento interno, acarretará a aplicação de 
sanções disciplinares nos termos desta Lei bem como do 
regimento interno.

§ 3º – As informações constantes do § 1º serão, 
trimestralmente, comunicadas por escrito ao Juízo da 
Infância e da Juventude, ao Ministério Público, bem como 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
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CAPÍTULO V

DA VACÂNCIA

Art. 38 – A vacância dar-se-á por:

I – falecimento;

II – perda do mandato;

III – renúncia;

IV – invalidez completa.

CAPÍTULO VI

DA CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE

Art. 39 – O Conselho Tutelar, através do Presidente 
ou substituto, solicitará junto ao CMDCA, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, o suplente de Conselheiro, nos 
casos de:

I – vacância;

II – afastamento do Conselheiro Tutelar, nos motivos 
especificados nesta Lei, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias.

CAPÍTULO VIII

DO REGIME CORRECIONAL E DA DESTITUIÇÃO E 
PERDA DA FUNÇÃO

Art. 40 – O processo disciplinar para apurar os fatos 
e aplicar penalidade ao Conselheiro Tutelar que praticar 
falta funcional será conduzido por uma Comissão de 
Ética, especialmente nomeada através de Resolução 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e o procedimento apuratório será semelhante 
ao do funcionário público municipal, assegurando ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e 
recursos admitidos em direito. 

Parágrafo único. A Comissão de Ética, de que trata 
o caput, será composta de dois membros do CMDCA, 
sendo um governamental e um não-governamental, de 
um representante das organizações não governamentais 
do município e de representantes do poder público 
municipal.

Art. 41 – O processo disciplinar terá início mediante 
denúncia de qualquer cidadão ou representação do 
Ministério Público, contendo o relato de fatos, indícios, 
circunstâncias da materialidade dos fatos.

§ 1º - Fica assegurado o direito ao devido processo 
legal, à ampla defesa e ao exercício do contraditório, 
garantida a presença de advogado.

§ 2º - Se o indiciado não constituir advogado, ser-lhe-á 
designado defensor gratuito.

Art. 42 – Constituem falta funcional grave do 
Conselheiro Tutelar:

I – usar da função de Conselheiro Tutelar em benefício 
próprio ou de outrem;

II – romper o sigilo em relação a algum caso analisado 
pelo Conselho Tutelar que integre;

III – manter conduta incompatível com o cargo que 
ocupa ou exceder-se no exercício da função de modo a 
exorbitar sua atribuição, abusando da autoridade que lhe 
foi conferida;

IV – recusar-se a prestar atendimento legalmente 
previsto entre as suas atribuições ou omitir-se a isso 
quando em expediente de funcionamento do Conselho 
Tutelar;

V – Contrariar decisão colegiada do Conselho Tutelar, 
aplicando medida de proteção não aprovada pelo 
Colegiado, na hipótese desta se mostrar prejudicial a 
criança e ao adolescente;

VI – deixar de comparecer injustificadamente ao 
plantão ou reiteradamente não comparecer no horário 
estabelecido, vindo a omissão a causar prejuízo direto 
à criança ou adolescente, tal fato também merecerá 
apuração de outras responsabilidades, se existentes;

VII – exercer outra atividade, incompatível com o 
exercício da atividade de conselheiro tutelar, nos termos 
desta Lei, ou não cessá-la quando advertido;

VIII – receber, em razão do cargo: honorários, 
gratificações, custas, emolumentos ou diligências;

IX – praticar atos de pedofilia, assédio sexual, 
drogadição, discriminação de gênero ou de cor.

X- for condenado pela prática de crime doloso, 
contravenção penal, com pena privativa de liberdade ou 
pela prática de infrações administrativas previstas na Lei 
nº 8.069/90;

XI- faltar, consecutivamente ou alternadamente, sem 
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justificativa às sessões do Colegiado do Conselho Tutelar, 
conforme limites explícitos no Regimento Interno.

Art. 43 – A plenária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, constatada a falta grave 
cometida pelo conselheiro tutelar aplicará, conforme a 
gravidade, as seguintes sanções:

I-	 Advertência;

II-	 Suspensão não remunerada de 01 (um) a 03 
(três) meses;

III-	 perda do mandato.

§ 1º - Na aplicação das penalidades serão consideradas 
a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem, as circunstâncias agravantes e 
atenuantes, e os antecedentes funcionais do conselheiro 
tutelar.

§ 2º - A perda do mandato será decretada por ato 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, após deliberação neste sentido pela maioria 
de 2/3 (dois terços) de seus membros, devendo expedir 
Resolução declarando vago o cargo, bem como dar posse 
ao primeiro suplente.

Art. 44 – Aplicar-se-á a advertência nas hipóteses 
previstas nos incisos II, III, IV e V do artigo 42 desta Lei.

Parágrafo único. Nas hipóteses de reincidência das 
faltas enumeradas no caput deste artigo aplicar-se-á a 
penalidade de suspensão não remunerada.

Art. 45 – Aplicar-se-á a penalidade de suspensão não 
remunerada nas hipóteses dos incisos I, VI, VII e XI do 
artigo 42 desta Lei.

§1º Para todos os efeitos considera-se haver 
reincidência quando o Conselheiro Tutelar comete nova 
falta grave, semelhante ou não, depois de já ter sido 
penalizado, irrecorrivelmente, por infração anterior.

§2º Sempre que o Conselheiro Tutelar cometer 
nova falta grave após a aplicação de suspensão não 
remunerada deverá ser aplicada à penalidade de perda 
do mandato.

Art. 46 – Aplicar-se-á penalidade de perda de mandato 
nas hipóteses previstas nos incisos VIII, IX e X do artigo 
42 desta Lei.

Art. 47 – Caberá à Comissão de Ética, 
concomitantemente ao processo sindicante, oferecer 
notícia do ato ao Ministério Público para as providências 
legais cabíveis quando à violação cometida pelo 
Conselheiro Tutelar contra os Direitos da Criança e do 
Adolescente constituir delito.

Art. 48 – A Comissão de Ética deverá remeter as 
conclusões da sindicância ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente que, em Plenária 
decidirá sobre a penalidade a ser aplicada.

Parágrafo único. A penalidade aprovada em Plenária 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá ser convertida em ato administrativo 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 49 – A Administração Pública Municipal deverá 
fornecer recursos humanos e estrutura técnica, 
administrativa e institucional necessários ao adequado e 
ininterrupto funcionamento do Conselho Tutelar, devendo, 
para tanto, instituir dotação orçamentária específica.

CAPÍTULO IX 

DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

SEÇÃO I

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO

Art. 50 – Fica mantido o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, indispensável a captação, 
repasse e aplicação dos recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de atendimento à criança e 
ao adolescente.

§ 1º – O FMDCA ficará subordinado ao Executivo 
Municipal, o qual, mediante decreto municipal do Chefe 
do Executivo, regulamentará sua administração, bem 
como a prestação de contas dos respectivos recursos.

SEÇÃO II

DA CAPTAÇÃO DE RECURSO

Art. 51 – O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente será constituído:

I – pela dotação consignada anualmente no orçamento 
municipal e as verbas adicionais que a Lei vier estabelecer 
no decurso de cada exercício;
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II – doação de pessoas físicas e jurídicas, conforme 
disposto no artigo 260, da Lei nº 8.069/90;

III – valores provenientes das multas previstas no 
artigo 214, da Lei nº 8.069/90, e oriundas das infrações 
descritas nos artigos 228 e 258, do referido Estatuto, bem 
como eventualmente de condenações advindas de delitos 
enquadrados na Lei nº 9.099/95;

IV – transferência de recursos financeiros oriundos dos 
Fundos Nacional e Estadual da Criança e do Adolescente;

V – doações, auxílios e contribuições, transferências 
de entidades nacionais, internacionais, governamentais e 
não governamentais;

VI – produtos de aplicações financeiras dos recursos 
disponíveis, respeitada a legislação em vigor;

VII – recursos advindos de convênios, acordos e 
contratos firmados no Município e instituições privadas e 
públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e 
municipais;

VIII – outros recursos que porventura lhe forem 
destinados.

Art. 52 – Os recursos do FMDCA não podem ser 
utilizados:

I – para manutenção dos órgãos públicos 
encarregados da proteção e atendimento de crianças e 
adolescentes, aí compreendidos os Conselhos Tutelares 
e o próprio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, o que deverá ficar a cargo do orçamento 
das secretarias e/ou departamentos aos quais aqueles 
estão administrativamente vinculados;

II – para manutenção das entidades não governamentais 
de atendimento a crianças e adolescentes, por força 
do disposto no art. 90, da Lei nº 8.069/90, podendo ser 
destinados apenas aos programas de atendimento por 
elas desenvolvidos, nos moldes desta Lei; III – para o 
custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público.

SEÇÃO III 

DO GERENCIAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL

Art. 53 – O Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente esta sujeito ao controle social do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, ao qual cabe a função de fiscalizar, bem 
como deliberar acerca dos critérios de utilização de suas 
receitas, consoante regulamentação constante de decreto 
municipal.

§ 1º – O FMDCA é contabilmente administrado pelo 
Poder Executivo Municipal, que, por decreto municipal, 
deverá nomear um gestor municipal, preferencialmente 
o responsável pelo Departamento de Assistência Social.

§ 2º – O gestor do FMDCA deverá prestar contas da 
aplicação dos recursos do fundo ao CMDCA, estando o 
fundo sujeito, ainda, ao controle interno e externo, nos 
termos da legislação vigente.

§ 3º – Compete ainda ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente em relação ao 
FMDCA e incentivando a municipalização do atendimento:

a) elaborar o plano de ação e o plano de aplicação dos 
recursos do fundo, devendo este último ser submetido 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal à apreciação do 
Poder Legislativo Municipal;

b) estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes 
para aplicação dos recursos;

c) acompanhar e avaliar a execução, desempenho e 
resultados financeiros do fundo;

d) avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço 
anual do fundo;

e) solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as 
informações necessárias ao acompanhamento, ao 
controle e à avaliação das atividades a cargo do fundo;

f) mobilizar os diversos segmentos da sociedade no 
planejamento, execução e controle das ações e do fundo;

g) fiscalizar os programas desenvolvidos com os 
recursos do fundo.

Art. 54 – O saldo positivo do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente apurado em balanço 
anual, será transferido para o exercício seguinte, a crédito 
do mesmo fundo.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 55 – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
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e do Adolescente deverá estabelecer, em conjunto com o 
Conselho Tutelar, uma política de qualificação profissional 
permanente dos seus membros, voltada à correta 
identificação e atendimento das demandas inerentes ao 
órgão. 

Parágrafo único. A política referida no caput 
compreende o estímulo e o fornecimento dos meios 
necessários para adequada formação e atualização 
funcional dos membros dos Conselhos e seus suplentes, 
o que inclui, dentre outros, a disponibilização de material 
informativo, realização de encontros com profissionais 
que atuam na área da infância e juventude e patrocínio 
de cursos e palestras sobre o tema. 

Art. 56 – Os casos omissos serão deliberados pela 
Plenária do CMDCA e posteriormente consubstanciados 
em resoluções.  

Art. 57 – Esta Lei entra em vigência na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias, 
especialmente a Lei Municipal nº.1.105, do dia 08 de 
Junho de 1.995. 

Prefeitura Municipal de Américo de Campos/SP., 

28 de Abril de 2.015.

 

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

Prefeita Municipal

Registrada no Livro de Leis, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município e por afixação no lugar de 

costume da Câmara e Prefeitura Municipal.

DEJANIR BERNARDO

Diretor Administrativo

Código Localizador: VZ2OVOH3

HOMOLOGAÇÃO
                      A Prefeitura Municipal de Américo 

de Campos, através da Senhora Prefeita Municipal 
Maria Fernandes Vilar Ráglio, HOMOLOGA o parecer 
da Comissão Julgadora nomeada pela Portaria  nº 
5.383/2015, e adjudica os lotes nº 24 à empresa Cirúrgica 
Olimpio Ltda e os lotes 5, 10, 11, 17, 20, 22 e 23 à empresa 
Cirúrgica Riopretana Ltda – ME, os lotes 1, 2, 3, 4, 9, 15 e 
19 à empresa Camila aparecida Minari –ME e os lotes 6, 
7, 8, 12, 13, 14, 16, 18 e 21 à empresa Passos & Zanini 
Ltda EPP referente ao Pregão nº 12/2015 – Processo nº 
32/2015.

 

     Américo de Campos, 04 de Maio de 2015

Maria Fernandes Vilar Ráglio

Prefeita Municipal

Código Localizador: T/NQIZHT

HOMOLOGAÇÃO
                      A Prefeitura Municipal de Américo 

de Campos, através da Senhora Prefeita Municipal 
Maria Fernandes Vilar Ráglio, HOMOLOGA o parecer 
da Comissão Julgadora nomeada pela Portaria  nº 
5.383/2015, e adjudica os lotes nº 11, e 16 à empresa 
Cirúrgica Olimpio Ltda, os lotes 1, 4, 8, 14, 18, e 21 à 
empresa Camila Aparecida Minari ME, os lotes 2, 3, 5, 
6, 7, 9, 10, 12, 13, 15, 17, 19, 20 e 22 à empresa Passos 
& Zanini Ltda EPP referente ao Pregão nº 13/2015 – 
Processo nº 33/2015. 

     Américo de Campos, 04 de Maio de 2015

Maria Fernandes Vilar Ráglio

Prefeita Municipal

Código Localizador: 9Z76R9K5

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
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HOMOLOGAÇÃO
                      A Prefeitura Municipal de Américo 

de Campos, através da Senhora Prefeita Municipal 
Maria Fernandes Vilar Ráglio, HOMOLOGA o parecer 
da Comissão Julgadora nomeada pela Portaria  nº 
5.383/2015, e adjudica os lotes nº 1, 3 e 4 à empresa  
Cirúrgica Olimpio Ltda, os lotes 2 e 6 à empresa Camila 
Aparecida Minari ME,  e os lotes 5 e 7 à empresa Passos 
e Zanini Ltda – EPP referente ao Pregão nº 14/2015 – 
Processo nº 34/2015.

 

     Américo de Campos, 04 de Maio de 2015

Maria Fernandes Vilar Ráglio

Prefeita Municipal

Código Localizador: ILK5VVJL

HOMOLOGAÇÃO
                      A Prefeitura Municipal de Américo 

de Campos, através da Senhora Prefeita Municipal 
Maria Fernandes Vilar Ráglio, HOMOLOGA o parecer 
da Comissão Julgadora nomeada pela Portaria  nº 
5.383/2015, e adjudica os lotes nº 10 e 11 à empresa 
Camila Aparecida Minari – ME, os lotes 7, 8, 9, 10, 11, e 
15 à empresa Cirúrgica Olimpio Ltda, os ltes 1, 16 e 17 
à empresa R.A.P. Aparecida Comercio de Medicamentos 
Ltda,  os lotes 2, 12, 13, e 14 à empresa Camila Aparecida 
Minari – ME, e os lotes 3, 4, 5 e 6 à empresa Passos 
& Zanini Ltda – EPP referente ao Pregão nº 11/2015 – 
Processo nº 31/2015.

 

     Américo de Campos, 04 de Maio de 2015

Maria Fernandes Vilar Ráglio

Prefeita Municipal

Código Localizador: 7WLTFNVJ

TERMO ADITIVO Nº 01/2015

ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 06/2015 DE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTO PERECÍVEL, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2015, Pelo presente instrumento, 
a  Prefeitura    Municipal    de  Américo de Campos-
SP,   CNPJ (MF) 45.160.173/0001-05,  com  sede à  
Rua Fortunato Ruza, nº 270,  Centro,  na  cidade  de  
Américo de Campos, neste ato representado  por sua 
Prefeita  Municipal a  Senhora Maria Fernandes Vilar 
Ráglio,  brasileira, casada, portadora do rg. 7.244.469 e  
do  cpf.  111.954.848-95, residente e domiciliado na Rua 
Voluntário Batista Mendes, nº 659,  daqui   por   diante   
designada PREFEITURA e  de outro lado a empresa Vilar 
dos Santos Ltda, com sede na Rua Maestro B. José da 
Rocha, Nº 554, Jardim Tangará CNPJ 01.849.480/0001-
22, doravante denominada  simplesmente CONTRATADA, 
resolvem aditar o presente contrato, nos termos do 
parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, demais 
legislações aplicáveis, decorrente do Convite N.º02/2015:

Fica aditada apenas 25% dos itens nº 1 (frango 
resfriado),  nº 2 (carne bovina moída) e nº 3 (salsicha) e 
nº 4 (leite) do Contrato, acrescentando 1.125 kg (frango 
resfriado), 725 kg (carne bovina moída), 153 kg (salsicha) 
e 1.750 (litros leite), conforme Art. 65, parágrafo primeiro 
da Lei 8.666/93.

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato.

 Américo de Campos, 04 de maio de 2.015.

PELA CONTRATANTE:

Maria Fernandes Vilar Ráglio

PELA CONTRATADA:

Vilar dos Santos Ltda

TESTEMUNHAS:

Nome: Paulo Alves da Motta 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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RG: 10.189.041

Nome: Reginaldo Altemar da Silva

RG: 12.954.009

Código Localizador: L/P8XQAK
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